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S3­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  13411.001175/2005­67 
Recurso nº            Voluntário 
Resolução nº  3402­000.578  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 
Data  21 de agosto de 2013 
Assunto  Solicitação de Diligência 
Recorrente  Lacesp Laboratório de Análises Clínicas LTDA 
Recorrida  DRJ Salvador (BA) 
 

RESOLVEM os membros da 4ª câmara / 2ª  turma ordinária da Terceira Seção 
de julgamento, por unanimidade de votos em converter o julgamento em diligência, nos termos 
do voto do relator. 

 

(assinado digitalmente) 
GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO – Relator e Presidente Substituto. 

 

 

 

Participaram,  ainda,  do  presente  julgamento,  os  Conselheiros  João  Carlos 
Cassuli  Junior, Winderley Morais  Pereira,  Fernando  Luiz  da  Gama  Lobo  D  Eca,  Francisco 
Maurício Rabelo de Albuquerque Silva e Luiz Carlos Shimoyama. 
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  13411.001175/2005-67  3402-000.578 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 21/08/2013 Solicitação de Diligência Lacesp Laboratório de Análises Clínicas LTDA DRJ Salvador (BA) CC 2.0.3 34020005782013CARF3402RES  RESOLVEM os membros da 4ª câmara / 2ª turma ordinária da Terceira Seção de julgamento, por unanimidade de votos em converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do relator.
 
 (assinado digitalmente)
 GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO � Relator e Presidente Substituto.
 
 
 
 Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros João Carlos Cassuli Junior, Winderley Morais Pereira, Fernando Luiz da Gama Lobo D Eca, Francisco Maurício Rabelo de Albuquerque Silva e Luiz Carlos Shimoyama.
 
 
 
 
 
 
 
 RELATÓRIO
 Para elucidar os fatos ocorridos nos autos transcrevo o relatório do Acórdão refutado, in verbis:
 Trata o presente processo de Pedido de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação (PER/DCOMP) n2 33673.95850.090104.1.3.04- 8475, entregue em 09/01/2004, às fls. 01-11, no qual é indicado crédito informado em processo administrativo n2 13411.001065/2001-71, valor original declarado de R$ 4.356,53, e diversos débitos de PIS: (i) código de arrecadação 8109 (PIS Faturamento), períodos de arrecadação 11/2002, 12/2002, 01/2003, 02/2003 e (ii) código de arrecadação 6912 (PIS Não-Cumulativa), períodos de apuração 03/2003, 04/2003, 05/2003, 06/2003, 07/2003, 08/2003, 09/2003, 10/2003 e 11/2003; cujo montante totaliza R$ 6.050,64 (principal + multa + juros).
 2. O Delegado da Receita Federal do Brasil em Petrolina (PE) emitiu o despacho decisório de fl. 225, em 05/07/2007, aprovando os termos do Parecer NURAC N 2 125/2007 e
 não homologou a compensação pleiteada.
 3. Do Parecer NURAC N2 125/2007 citado (Os. 221-224) convém extrair o que segue:
 3.1. noticia que o processo administrativo nº 13411.001065/2001-71, indicado como origem do crédito, trata de pedido de restituição e compensação relativo a crédito submetido à apreciação do Poder Judiciário, no Mandado de Segurança sob número 2000.83.08.001693-5, distribuído à 8ª Vara Federal no Estado de Pernambuco;
 3.2. a ação judicial citada, que trata da declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-Lei nº 2.445/88 e 2.449/88, reconhecimento do direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente ou a maior relativos ao PIS, correção monetária, juros compensatórios e de mora, foi provida em 27/06/2001 sendo submetida ao duplo grau de jurisdição;
 3.3. em decisão da apelação do mandado de segurança (AMS nº 78.681-PE), foi confirmada a sentença de primeira instância, com exceção dos juros de mora que foram considerados incabíveis;
 3.4. houve interposição de Recurso Especial (RESP nº 804.274-PE), cujo acórdão foi improvido (fls. 193-204), decisão datada de 14/02/2006 e publicada no DJ em 31/03/2006;
 3.5. no RESP nº 804.274-PE foram ainda interpostos Embargos de Declaração (EDcl) e Embargos de Divergência, sendo que o primeiro foi rejeitado (fls. 205-211), enquanto que o segundo restou improvido (fls. 212-215);
 3.6. apontando que o processo judicial ainda não havia transitado em julgado, conforme certidão juntada às fls. 216-218 e com fulcro na legislação que rege o assunto (arts. 170 e 170-A do Código Tributário Nacional; art. 74 da Lei n2 9.430, de 1996; com as alterações promovidas pelas Leis n 2 10.637, de 2002, n2 10.833, de 2003 e 11.051, de 2004), concluiu que o crédito se ampara em provimento judicial a ser obtido ao final nos autos do Mandado de Segurança nº 2000.83.08.001693-5, razão pela qual propôs que o PER/DCOMP não fosse homologado.
 4. Consta ainda no presente processo as informações e despacho de fl. 263, por intermédio do qual a DRF/Petrolina atesta a tempestividade do recurso e faz menção a ordem judicial exarada pela Juíza Federal da 8ª Vara de Pernambuco à fl. 265, datada de 04/10/2007, quanto ao cumprimento do acórdão do STJ.
 5. Cientificada de tal decisão em 12/02/2007, fl. 242, a empresa apresentou manifestação de inconformidade (fls. 244-246), por intermédio de sua representante legal (instrumento às fls. 247-252 e 286-287), apresentando em síntese os seguintes argumentos:
 5.1. informa que tomou ciência do Parecer NURAC n2 125/2007, aprovado pelo Delegado da Receita Federal do Brasil em Petrolina (PE), decidindo pela não homologação das compensações do PIS, períodos de apuração de 10/2002 a 11/2003, formuladas no processo administrativo 13411.001065/2001-71;
 5.2. comunica que também recebera uma carta-cobrança para proceder ao recolhimento dos valores não homologados, afirmando que este suposto débito de PIS é totalmente indevido, haja vista que o mesmo foi compensado nos autos do processo administrativo nº 13411.001065/2001-71 com crédito do próprio PIS, já reconhecido no Mandado de Segurança nº 2000.83.08.001693-5, no qual já foi julgado o direito da recorrente compensar seu crédito oriundo de pagamento indevido de PIS, não mais suscetível de modificação a decisão que concedeu o direito à compensação;
 5.3. aduz que este processo judicial está no STJ apenas por conta de agravo regimental interposto pela própria recorrente em face da possibilidade de promover a compensação de crédito do PIS com quaisquer tributos;
 5.4. diante do Parecer NURAC afirma que só resta a interposição do presente recurso, haja vista que a alegação da Receita Federal em Petrolina é de que tais pedidos de compensação só poderiam ser feitos após o trânsito em julgado da ação judicial, alegando que a ação é de 2000, ou seja, à época não havia a necessidade de se aguardar o trânsito em julgado para começar a compensar, citando ainda o § único do art. 12 da Lei n 2 1.533, de 1951;
 5.5. assevera que não havia qualquer impossibilidade de se começar o procedimento de compensação entre débitos e créditos, tendo em vista que o seu pleito judicial permite a execução provisória do julgado;
 5.6. alega que o art. 170-A que foi acrescido pela Lei Complementar nº 104/2001, que limitou a compensação entre créditos e débitos do contribuinte apenas após o trânsito em julgado da ação, só tem validade após a sua vigência, não podendo retroagir à data anterior à propositura da ação de Mandado de Segurança n2 2000.83.08.001693-5, não podendo a Administração Pública negar obediência à decisão judicial já proferida;
 5.7. colaciona decisão prolatada em 20/08/2003, pela Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, nos autos do mandado de segurança 9819201-8, na qual resta claro a possibilidade de se executar a sentença provisoriamente;
 5.8. ao final, requer: (i) provimento ao seu recurso para que seja procedida a homologação das declarações de compensação já realizadas; (ii) suspensão dos valores compensados nos presentes autos até a decisão final a ser proferida no Mandado de Segurança nº 2000.83.08.001693-5.
 A 2ª Turma da Delegacia de Julgamento em Salvador considerou improcedente a manifestação de inconformidade, cuja ementa foi vazada nos seguintes termos:
 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
 Período de apuração: 01/10/1989 a 30/04/1996
 Ementa:
 COMPENSAÇÃO. AÇÃO JUDICIAL. DEFINITIVIDADE. É vedada a compensação de débitos com direito creditório discutido judicialmente, antes do trânsito em julgado da decisão judicial.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente
 Direito Creditório Não reconhecido.
 Descontente com a decisão da DRJ apresenta recurso voluntário, valendo-se dos mesmos fundamentos jurídicos e legais apresentados na manifestação de inconformidade. 
 È o relatório.
 
 
 
 
 VOTO  Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho, Relator.
 Cumpre observar, preliminarmente, que, o recorrente teve ciência da decisão da Delegacia de Julgamento em 14/02/2011. Em 21/03/2011, foi lavrado Termo de Perempção afirmando que havia transcorrido o prazo de trinta dias para o recorrente apresentar o recurso voluntário, fl. 309. 
 Compulsando os autos, foi identificada petição recursal, datada de 02/03/2011, onde o sujeito passivo apresenta suas razões jurídicas e legais para anular o Acórdão nº 11-31.798. Em 08/11/2011 foi lavrado o despacho de encaminhamento de processo no qual a Delegacia da Receita Federal de Caruaru reconhece a tempestividade do recurso e envia os autos ao CARF para julgamento.
 Pelos fatos narrados, resta evidente a contradição entre o �Termo de Perempção� e o �Despacho de Encaminhamento�.
 Por fim, chamo a atenção que a petição recursal acima mencionada encontra-se em processo de numeração diversa do processo que estamos analisando. 
 Assim sendo, converto o julgamento em diligência para que a Unidade de Origem identifique a tempestividade do recurso voluntário.
 Da conclusão da diligência deve ser dada ciência à contribuinte, abrindo-lhe o prazo de trinta dias para, querendo, pronunciar-se sobre o feito.
 Após todos os procedimentos, que sejam devolvidos os autos ao CARF para prosseguimento do rito processual.
 É como voto.
 Sala das Sessões, em 21/08/2013
 GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
 




Processo nº 13411.001175/2005­67 
Resolução nº  3402­000.578 

S3­C4T2 
Fl. 101 

 
 

 
 

2

RELATÓRIO 

Para  elucidar  os  fatos  ocorridos  nos  autos  transcrevo  o  relatório  do  Acórdão 
refutado, in verbis: 

Trata  o  presente  processo  de  Pedido  de  Restituição, 
Ressarcimento  ou  Reembolso  e  Declaração  de  Compensação 
(PER/DCOMP)  n2  33673.95850.090104.1.3.04­  8475,  entregue 
em  09/01/2004,  às  fls.  01­11,  no  qual  é  indicado  crédito 
informado  em  processo  administrativo  n2  13411.001065/2001­
71, valor original declarado de R$ 4.356,53, e diversos débitos 
de  PIS:  (i)  código  de  arrecadação  8109  (PIS  Faturamento), 
períodos de arrecadação 11/2002, 12/2002, 01/2003, 02/2003 e 
(ii) código de arrecadação 6912 (PIS Não­Cumulativa), períodos 
de  apuração  03/2003,  04/2003,  05/2003,  06/2003,  07/2003, 
08/2003, 09/2003, 10/2003 e 11/2003; cujo montante totaliza R$ 
6.050,64 (principal + multa + juros). 

2. O Delegado da Receita Federal do Brasil em Petrolina (PE) 
emitiu  o  despacho  decisório  de  fl.  225,  em  05/07/2007, 
aprovando os termos do Parecer NURAC N 2 125/2007 e 

não homologou a compensação pleiteada. 

3.  Do  Parecer  NURAC  N2  125/2007  citado  (Os.  221­224) 
convém extrair o que segue: 

3.1.  noticia  que  o  processo  administrativo  nº 
13411.001065/2001­71,  indicado como origem do crédito,  trata 
de  pedido  de  restituição  e  compensação  relativo  a  crédito 
submetido  à  apreciação  do  Poder  Judiciário,  no  Mandado  de 
Segurança  sob  número  2000.83.08.001693­5,  distribuído  à  8ª 
Vara Federal no Estado de Pernambuco; 

3.2.  a  ação  judicial  citada,  que  trata  da  declaração  de 
inconstitucionalidade  dos Decretos­Lei  nº  2.445/88  e  2.449/88, 
reconhecimento  do  direito  à  compensação  dos  valores 
recolhidos indevidamente ou a maior relativos ao PIS, correção 
monetária,  juros  compensatórios  e  de  mora,  foi  provida  em 
27/06/2001 sendo submetida ao duplo grau de jurisdição; 

3.3. em decisão da apelação do mandado de segurança (AMS nº 
78.681­PE),  foi  confirmada  a  sentença  de  primeira  instância, 
com  exceção  dos  juros  de  mora  que  foram  considerados 
incabíveis; 

3.4. houve interposição de Recurso Especial (RESP nº 804.274­
PE),  cujo acórdão  foi  improvido  (fls.  193­204),  decisão datada 
de 14/02/2006 e publicada no DJ em 31/03/2006; 

3.5. no RESP nº 804.274­PE foram ainda interpostos Embargos 
de Declaração (EDcl) e Embargos de Divergência, sendo que o 
primeiro  foi  rejeitado  (fls.  205­211),  enquanto  que  o  segundo 
restou improvido (fls. 212­215); 
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3.6.  apontando  que  o  processo  judicial  ainda  não  havia 
transitado em julgado, conforme certidão juntada às fls. 216­218 
e com fulcro na legislação que rege o assunto (arts. 170 e 170­A 
do  Código  Tributário  Nacional;  art.  74  da  Lei  n2  9.430,  de 
1996;  com as  alterações  promovidas  pelas Leis  n  2 10.637,  de 
2002,  n2  10.833,  de  2003  e  11.051,  de  2004),  concluiu  que  o 
crédito se ampara em provimento  judicial a  ser obtido ao  final 
nos  autos  do Mandado  de  Segurança  nº  2000.83.08.001693­5, 
razão  pela  qual  propôs  que  o  PER/DCOMP  não  fosse 
homologado. 

4. Consta ainda no presente processo as informações e despacho 
de  fl.  263,  por  intermédio  do  qual  a  DRF/Petrolina  atesta  a 
tempestividade  do  recurso  e  faz  menção  a  ordem  judicial 
exarada pela Juíza Federal da 8ª Vara de Pernambuco à fl. 265, 
datada  de  04/10/2007,  quanto  ao  cumprimento  do  acórdão  do 
STJ. 

5. Cientificada de tal decisão em 12/02/2007, fl. 242, a empresa 
apresentou manifestação  de  inconformidade  (fls.  244­246),  por 
intermédio  de  sua  representante  legal  (instrumento  às  fls.  247­
252  e  286­287),  apresentando  em  síntese  os  seguintes 
argumentos: 

5.1. informa que tomou ciência do Parecer NURAC n2 125/2007, 
aprovado  pelo  Delegado  da  Receita  Federal  do  Brasil  em 
Petrolina  (PE),  decidindo  pela  não  homologação  das 
compensações  do  PIS,  períodos  de  apuração  de  10/2002  a 
11/2003,  formuladas  no  processo  administrativo 
13411.001065/2001­71; 

5.2.  comunica  que  também  recebera  uma  carta­cobrança  para 
proceder  ao  recolhimento  dos  valores  não  homologados, 
afirmando que este suposto débito de PIS é totalmente indevido, 
haja  vista que o mesmo  foi  compensado nos autos do processo 
administrativo nº 13411.001065/2001­71 com crédito do próprio 
PIS,  já  reconhecido  no  Mandado  de  Segurança  nº 
2000.83.08.001693­5,  no  qual  já  foi  julgado  o  direito  da 
recorrente  compensar  seu  crédito  oriundo  de  pagamento 
indevido  de PIS,  não mais  suscetível  de modificação  a  decisão 
que concedeu o direito à compensação; 

5.3.  aduz  que  este  processo  judicial  está  no  STJ  apenas  por 
conta  de  agravo  regimental  interposto  pela  própria  recorrente 
em face da possibilidade de promover a compensação de crédito 
do PIS com quaisquer tributos; 

5.4.  diante  do  Parecer  NURAC  afirma  que  só  resta  a 
interposição do presente  recurso, haja  vista que a alegação da 
Receita  Federal  em  Petrolina  é  de  que  tais  pedidos  de 
compensação só poderiam ser feitos após o trânsito em julgado 
da  ação  judicial,  alegando  que  a  ação  é  de  2000,  ou  seja,  à 
época  não  havia  a  necessidade  de  se  aguardar  o  trânsito  em 
julgado para começar a compensar, citando ainda o § único do 
art. 12 da Lei n 2 1.533, de 1951; 
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5.5.  assevera  que  não  havia  qualquer  impossibilidade  de  se 
começar  o  procedimento  de  compensação  entre  débitos  e 
créditos,  tendo  em  vista  que  o  seu  pleito  judicial  permite  a 
execução provisória do julgado; 

5.6.  alega  que  o  art.  170­A  que  foi  acrescido  pela  Lei 
Complementar  nº  104/2001,  que  limitou  a  compensação  entre 
créditos  e  débitos  do  contribuinte  apenas  após  o  trânsito  em 
julgado  da  ação,  só  tem  validade  após  a  sua  vigência,  não 
podendo  retroagir  à  data  anterior  à  propositura  da  ação  de 
Mandado de Segurança n2 2000.83.08.001693­5, não podendo a 
Administração  Pública  negar  obediência  à  decisão  judicial  já 
proferida; 

5.7.  colaciona  decisão  prolatada  em  20/08/2003,  pela 
Desembargadora  Federal  Margarida  Cantarelli,  nos  autos  do 
mandado  de  segurança  9819201­8,  na  qual  resta  claro  a 
possibilidade de se executar a sentença provisoriamente; 

5.8. ao final, requer: (i) provimento ao seu recurso para que seja 
procedida  a  homologação  das  declarações  de  compensação  já 
realizadas;  (ii)  suspensão  dos  valores  compensados  nos 
presentes autos até a decisão final a ser proferida no Mandado 
de Segurança nº 2000.83.08.001693­5. 

A 2ª Turma da Delegacia de Julgamento em Salvador considerou improcedente 
a manifestação de inconformidade, cuja ementa foi vazada nos seguintes termos: 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 

Período de apuração: 01/10/1989 a 30/04/1996 

Ementa: 

COMPENSAÇÃO.  AÇÃO  JUDICIAL.  DEFINITIVIDADE.  É 
vedada  a  compensação  de  débitos  com  direito  creditório 
discutido judicialmente, antes do trânsito em julgado da decisão 
judicial. 

Manifestação de Inconformidade Improcedente 

Direito Creditório Não reconhecido. 

Descontente com a decisão da DRJ apresenta recurso voluntário, valendo­se dos 
mesmos fundamentos jurídicos e legais apresentados na manifestação de inconformidade.  

È o relatório. 
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VOTO

Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho, Relator. 

Cumpre observar, preliminarmente, que, o recorrente teve ciência da decisão da 
Delegacia  de  Julgamento  em  14/02/2011.  Em 21/03/2011,  foi  lavrado Termo  de  Perempção 
afirmando que havia transcorrido o prazo de trinta dias para o recorrente apresentar o recurso 
voluntário, fl. 309.  

Compulsando os autos, foi  identificada petição recursal, datada de 02/03/2011, 
onde o  sujeito passivo  apresenta  suas  razões  jurídicas  e  legais para  anular o Acórdão nº 11­
31.798.  Em  08/11/2011  foi  lavrado  o  despacho  de  encaminhamento  de  processo  no  qual  a 
Delegacia  da Receita  Federal  de Caruaru  reconhece  a  tempestividade  do  recurso  e  envia  os 
autos ao CARF para julgamento. 

Pelos  fatos  narrados,  resta  evidente  a  contradição  entre  o  “Termo  de 
Perempção” e o “Despacho de Encaminhamento”. 

Por fim, chamo a atenção que a petição recursal acima mencionada encontra­se 
em processo de numeração diversa do processo que estamos analisando.  

Assim  sendo,  converto  o  julgamento  em  diligência  para  que  a  Unidade  de 
Origem identifique a tempestividade do recurso voluntário. 

Da conclusão da diligência deve ser dada ciência à contribuinte,  abrindo­lhe o 
prazo de trinta dias para, querendo, pronunciar­se sobre o feito. 

Após  todos  os  procedimentos,  que  sejam  devolvidos  os  autos  ao  CARF  para 
prosseguimento do rito processual. 

É como voto. 

Sala das Sessões, em 21/08/2013 

GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO 

 

Fl. 361DF  CARF MF

Impresso em 01/10/2013 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 24/09/2013 por GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO, Assinado digitalmente em 2
4/09/2013 por GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO


